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Dispõe (sobre)sobre proibição de exposição de
imagens em próprios públicos, e dá outras
providências
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* PROTOCOLO

LEGISLATIVO

Fica proibida a exposição de imagens de entidades representativas

de qualquer religião, em local visível, nos recintos ou espaços

externos dos próprios públicos estaduais.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta

Parágrafo Único: A proibição a que se refere o artigo anterior estende-se a peças

confeccionadas em barro, argila, cobre, alumínio, ainda que

tratem-se de obras artísticas.

Artigo 2o - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa

dias), a contar da data de sua publicação.

Artigo 3o - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de

dotações orçamentarias próprias, consignadas no orçamento

vigente.

Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta objetiva compatibilizar o procedimento adotado pelos

próprios estaduais, aos termos da Constituição Federal.

A liberdade e a inviolabilidade de crença é prevista em vário títulos da Lei

Maior como o inciso VI do Art. 5o e, referindo-se aos cultos, o inciso I do Art.19, mas

apesar disso, essa liberdade não é respeitada, visto que em muitos próprios, a

exemplo deste Palácio Nove de Julho, há imagens de santos da igreja católica

expostos em locais de acesso ao público e a funcionários.

Se a liberdade e a inviolabilidade de crença é para todos, a exposição de

imagens relativas a uma determinada religião, fere o principio da isonomia, pois as
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Folha 3
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Nos termos item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 48o a 52o Sessões Ordinárias (de

25 a 31/05/99), tendo recebido um (1) substitutivo,

que segue juntado às fls. 0 4.
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